
COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 

AMAZÔNIA – CINDRA 
 

REQUERIMENTO N.º     , DE 2019. 

(Do Dep. Frei Anastácio). 

    

 

Requer a realização de Mesa-Redonda 

na Assembleia Legislativa de João 

Pessoa, Paraíba, para debater o tema: 

“Saneamento Básico nos 

assentamentos da Reforma Agrária”. 

 

Senhor Presidente 

  

Requeiro a Vossa Excelência, com base no disposto pelo artigo 24, 

Inciso XIII do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, combinado com o 

Art. 2º e o § 1º do Art. 3º do Ato da Mesa nº 33, de 11 de abril de 2012, seja 

realizada Mesa-Redonda na Assembleia Legislativa de João Pessoa, Paraíba, 

para debater sobre o Saneamento Básico nos assentamentos da Reforma 

Agrária: 

 

1. João Azevedo – Governador do Estado da Paraíba 

2. MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, 

Diretor técnico da Superintendência de Administração do Meio Ambiente 

(Sudema) 

3. VIRGIANE DA SILVA MELO, Secretária Executiva de Estado da 

Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente. 

4. ANDREA PORTO, Professora da Universidade Federal da Paraíba. 

5. ADRIANO ROLIM DA PAZ, Doutor e Mestre em Recursos Hídricos e 

Saneamento Ambiental. 

6. Representante da CPT Paraíba. 

5. Representantes do MST da Paraíba. 

6. Representantes da Cagepa da Paraíba. 
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7. Representantes da Fetag da Paraíba. 

8. Representantes da Sudema da Paraíba. 

9. Representantes do Ibama da Paraíba. 

10. Representantes da ASA da Paraíba. 

11. Representantes do Polo da Borborema da Paraíba. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Política Nacional de Saneamento, instituída pela Lei Federal nº 

11.445, de 2007, define saneamento básico como o conjunto de serviços, 

infraestruturas e instalações de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem de águas pluviais 

urbanas. 

O saneamento básico é essencial para a promoção da saúde e da 

qualidade de vida nas comunidades, pois possibilita um ambiente livre dos 

vetores que propagam parasitas, o que contribui para a redução e o controle de 

doenças. 

Os Assentamentos Rurais, em geral, possuem um sistema independente 

de esgotamento sanitário e fornecimento de água, pois o abastecimento 

público não chega até esses locais. Este fator pode facilitar a contaminação da 

água, além do uso de fossas rudimentares e poços, construídos em locais 

inadequados e ou de forma incorreta, podem colocar em risco a qualidade da 

água e a saúde, tornando-a imprópria para consumo humano e animal. 

 Embora as populações rurais tenham o direito a saneamento 

assegurado em Leis, o meio rural brasileiro ainda se encontra carente de tais 

infraestruturas. Muitos assentados não possuem orientação sobre a forma de 

contaminação da água e suas consequências para a saúde humana e animal. 

O presente Requerimento para realização de Mesa Redonda na 

Assembleia de João Pessoa é uma oportunidade para discutir a importância 

dos serviços de saneamento básico, para assegurar a qualidade de vida nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
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assentamentos e para dar solução a questão que alcança diversas famílias no 

Estado da Paraíba. 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente iniciativa. 

 

  

Sala das Comissões, em 11 de junho de 2019 

 

 

Deputado Frei Anastácio 

PT/PB 
 
 

 


